
A NOTIFICAÇÃO DE DOENÇAS E AGRAVOS
RELACIONADOS AO TRABALHO (DART)

Acidente de TrabalhoAcidente de Trabalho

Acidentes com exposição à material biológicoAcidentes com exposição à material biológico

Intoxicação exógenaIntoxicação exógena

Câncer relacionado ao trabalhoCâncer relacionado ao trabalho  

Transtornos mentais relacionados ao trabalhoTranstornos mentais relacionados ao trabalho  

Dermatoses relacionadas ao trabalhoDermatoses relacionadas ao trabalho

(LER/Dort) Lesão por esforço repetitivo/Doenças(LER/Dort) Lesão por esforço repetitivo/Doenças

osteomusculares relacionadas ao trabalhoosteomusculares relacionadas ao trabalho  

PneumoconiosesPneumoconioses

Perda auditiva induzida por ruídoPerda auditiva induzida por ruído  
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CAMPO DA SAÚDE Saúde Ocupacional

INTEGRAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DOINTEGRAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO
TRABALHADOR E DA SAÚDE OCUPACIONALTRABALHADOR E DA SAÚDE OCUPACIONAL

Promover a saúde e proteger
a integridade do trabalhador

em seu local de trabalho

Reduzir a morbimortalidade
entre os(as) trabalhadores(as),
provenientes dos ambientes e

processos de trabalho

PRINCIPAIS
POLÍTICAS E

NORMAS

Política Nacional de Saúde do
Trabalhador e da Trabalhadora

(PNSTT) 

Norma
Regulamentadora N°4 

(VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO

TRABALHADOR)

(SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM

ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM

MEDICINA DO TRABALHADOR)

FINALIDADE

Ambos são serviços importantes para garantir a atenção à
saúde dos trabalhadores e compartilham a função de notificar

todas as Doenças e os Agravos Relacionados ao Trabalho.

O PREENCHIMENTO DA FICHAO PREENCHIMENTO DA FICHAO PREENCHIMENTO DA FICHA
DE NOTIFICAÇÃO DO SINANDE NOTIFICAÇÃO DO SINANDE NOTIFICAÇÃO DO SINAN

Deve ser realizado Deve ser realizado após a confirmação da relação comapós a confirmação da relação com
o trabalhoo trabalho,,  por meio da investigação epidemiológica. por meio da investigação epidemiológica.

OBS:OBS:  Os casos suspeitos de intoxicações exógenas também devem ser Os casos suspeitos de intoxicações exógenas também devem ser
notificados no Sinan.notificados no Sinan.

A notificação A notificação é compulsória, ou seja, obrigatóriaé compulsória, ou seja, obrigatória  para todos os para todos os   

  profissionais de saúde ou responsáveis pelos serviços públicos eprofissionais de saúde ou responsáveis pelos serviços públicos e

privados de saúde, que prestam assistência ao paciente, emprivados de saúde, que prestam assistência ao paciente, em

conformidade com o art. 8º da Lei nº 6.259, de 30 de Outubro deconformidade com o art. 8º da Lei nº 6.259, de 30 de Outubro de

1975 (Origem: PRT MS/GM 204/2016, Art. 3º), inclusive pelos SESMT.1975 (Origem: PRT MS/GM 204/2016, Art. 3º), inclusive pelos SESMT.

QUEM PODE NOTIFICAR?QUEM PODE NOTIFICAR?QUEM PODE NOTIFICAR?

A notificação tem caráter estritamente epidemiológico e deA notificação tem caráter estritamente epidemiológico e de
vigilância em saúde do trabalhador e deve ser feita porvigilância em saúde do trabalhador e deve ser feita por
qualquer profissional de saúde.qualquer profissional de saúde.

LISTA DE DARTLISTA DE DARTLISTA DE DART
DEDEDE

NOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃONOTIFICAÇÃO
COMPULSÓRIACOMPULSÓRIACOMPULSÓRIA



 Um conjunto de efeitos nocivos que
englobam manifestações clínicas ou

laboratoriais que revelam desequilíbrio
orgânico produzido pela interação de um

ou mais agentes tóxicos com o sistema
biológico humano. São agravos de

notificação compulsória, cujo os casos
suspeitos ou confirmados devem ser

notificados através da ficha de
investigação no Sinan. O vínculo do caso

com o trabalho deve ser informado
através do campo 56 (“A exposição foi

decorrente do trabalho/ocupação?”) na
ficha do Sinan.

De notificação compulsória, configuram todo caso de acidente de trabalho por
causas não naturais que ocorrem no ambiente de trabalho ou durante o exercício
do trabalho, a serviço do empregador, ou representando os interesses do mesmo

(Típico), ou, no percurso entre a residência e o trabalho (Trajeto) que venha a causar
lesão corporal ou perturbação funcional.

Acesse a ficha completa pelo portal Sinan. Disponível em: https://portalsinan.saude.gov.br/drt-acidente-de-trabalho-grave 

ACIDENTE DE TRABALHO - CID10 Y96:

De notificação compulsória.
Todo caso de acidente de

trabalho envolvendo exposição
direta ou indireta do trabalhador

a material biológico (orgânico),
potencialmente contaminado
por patógenos (vírus, bactérias,
fungos, príons e protozoários),
por meio de material perfuro-

cortante ou não.  

ACIDENTES COM EXPOSIÇÃO
À MATERIAL BIOLÓGICO 

- CID 10 Z20.9: 

Acesse a ficha completa pelo portal Sinan. Disponível em: http://portalsinan.saude.gov.br/drt-exposicao-a-material-biologico

INTOXICAÇÃO EXÓGENA – CID 10 T65.9: 

Acesse a ficha completa pelo portal Sinan. Disponível em: http://portalsinan.saude.gov.br/intoxicacao-exogena

A utilização da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) e da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas (CNAE)* contribui para a compreensão dos determinantes e
condicionantes do processo saúde-doença relacionado ao trabalho, além de: 

A IMPORTÂNCIA DE PREENCHERA IMPORTÂNCIA DE PREENCHERA IMPORTÂNCIA DE PREENCHER   
CBO E CNAECBO E CNAECBO E CNAE

 DOENÇAS E AGRAVOS RELACIONADOS AO
TRABALHO (DART) E SUAS FICHAS DE

NOTIFICAÇÃO

Auxiliar na compreensão do risco ocupacional ao qual o trabalhador está exposto e os danos
potenciais de acordo com a ocupação, os ramos e setores de atividade;

Apontar a existência de uma possível relação entre o agravo e a ocupação, bem como a relação do
agravo com a atividade desenvolvida pelo trabalhador;

Possibilitar o conhecimento da distribuição da frequência de ocorrência de agravos relacionados
ao trabalho e as maiores incidências destes eventos, segundo atividade econômica e ocupação;

Contribuir para a elaboração do perfil de morbimortalidade da população relacionado às
ocupações e atividades econômicas exercidas pelo trabalhador;

Possibilitar a melhoria da qualidade da informação sobre as ocupações e as atividades
econômicas para direcionar as ações de vigilância epidemiológica e dos ambientes e processos de
trabalho, e subsidiar políticas de promoção, prevenção e atenção integral à saúde do trabalhador.

OBS: Os serviços de saúde devem sempre preencher o campo de CBO até oOBS: Os serviços de saúde devem sempre preencher o campo de CBO até o
nível ocupação (6 dígitos).nível ocupação (6 dígitos).

CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO*CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO*CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO*

https://portalsinan.saude.gov.br/drt-acidente-de-trabalho-grave
https://portalsinan.saude.gov.br/drt-acidente-de-trabalho-grave
http://portalsinan.saude.gov.br/drt-exposicao-a-material-biologico
http://portalsinan.saude.gov.br/drt-exposicao-a-material-biologico
http://portalsinan.saude.gov.br/drt-exposicao-a-material-biologico
http://portalsinan.saude.gov.br/intoxicacao-exogena


  Trata-se deTrata-se de toda alteração da pele, mucosas e anexos (glândulas, unhas, cabelos, toda alteração da pele, mucosas e anexos (glândulas, unhas, cabelos,
pelos e receptores sensoriais), direta ou indiretamente causadas, mantidas oupelos e receptores sensoriais), direta ou indiretamente causadas, mantidas ou
agravadas pelo trabalhoagravadas pelo trabalho , relacionadas à exposição a agentes químicos, biológicos, relacionadas à exposição a agentes químicos, biológicos
ou físicos, e ainda a quadros psíquicos, podendo ocasionar afecções do tipoou físicos, e ainda a quadros psíquicos, podendo ocasionar afecções do tipo
irritativa (a maioria) ou sensibilizante, que foi confirmado por critérios clínicos,irritativa (a maioria) ou sensibilizante, que foi confirmado por critérios clínicos,
epidemiológicos ou laboratoriais.epidemiológicos ou laboratoriais.

  

DERMATOSES RELACIONADAS AO TRABALHO – CID 10 L98.9: 

De notificação compulsória a ser monitorada por meio da estratégia de vigilância
sentinela, LER/Dort são  doenças, lesões e síndromes que afetam o sistema músculo

esquelético, causadas, mantidas ou agravadas pelo trabalho. Em geral caracteriza-se
pela ocorrência de vários sintomas inespecíficos, concomitantes, ou não, que podem

aparecer aos poucos, tais como dor crônica, parestesia, fadiga muscular. 

LESÃO POR ESFORÇO REPETITIVO/DOENÇAS OSTEOMUSCULARES
RELACIONADAS AO TRABALHO (LER/DORT) – CID 10 Z57.9:

Todo caso de sofrimento emocional, de notificação compulsória , utilizando os CID - 10: 

Transtornos mentais e comportamentais (F00 a F99); Alcoolismo (Y90 e Y91); Síndrome de Burnout

(Z73.0); Sintomas e sinais relativos à cognição, à percepção, ao estado emocional e ao comportamento

(R40 a R46); Pessoas com riscos potenciais à saúde relacionados com circunstâncias socioeconômicas e

psicossociais (Z55 a Z65); Circunstância relativa às condições de trabalho (Y96) e Lesão autoprovocada

intencionalmente (X60 a X84), os quais têm como elementos causais fatores de risco relacionados ao

trabalho, sejam resultantes da sua organização e gestão ou por exposição a determinados agentes

tóxicos.  

Acesse a ficha completa pelo portal Sinan. Disponível em: http://portalsinan.saude.gov.br/drt-transtorno-mental

TRANSTORNOS MENTAIS RELACIONADOS AO TRABALHO –
CID 10 F00-F99, Z73.0, R40 A R46, Y96, X60 A X84:

Acesse a ficha completa pelo portal Sinan. Disponível em: http://portalsinan.saude.gov.br/drt-dermatoses-ocupacionais 

Acesse a ficha completa pelo portal Sinan. Disponível em: http://portalsinan.saude.gov.br/drt-ler-dort  

Câncer Relacionado ao Trabalho é todo caso de câncer que tem entre seus elementos

causais a exposição a fatores, agentes e situações de risco presentes no ambiente e

processo de trabalho, mesmo após a cessação da exposição. Os profissionais de

saúde devem investigar detalhadamente o histórico ocupacional do trabalhador e

avaliar qual dos vínculos se relaciona mais com o câncer. A notificação é compulsória. 

CÂNCER RELACIONADO AO TRABALHO – CID 10 C00-D48:

Acesse a ficha completa pelo portal Sinan. Disponível em: http://portalsinan.saude.gov.br/drt-cancer-relacionado-ao-trabalho

São de notificação compulsória de vigilância sentinela.São de notificação compulsória de vigilância sentinela.

http://portalsinan.saude.gov.br/drt-exposicao-a-material-biologico
http://portalsinan.saude.gov.br/drt-exposicao-a-material-biologico


SESMT

CEREST

FLUXO DE COMUNICAÇÃO E NOTIFICAÇÃOFLUXO DE COMUNICAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

De notificação compulsória a ser
monitorada por meio da estratégia de

vigilância sentinela. Trata-se de todas as
doenças pulmonares causadas pela

inalação e acúmulo de poeiras inorgânicas
nos pulmões, com reação tissular à
presença dessas poeiras, devido à

exposição no ambiente ou processo de
trabalho. Exemplos de pneumoconioses:
Asbestose, Silicose, Beriliose, Estanhose,

Siderose, dentre outras. A identificação da
relação da pneumoconiose com o

trabalho não deve ser confundida com a
confirmação do diagnóstico.

PNEUMOCONIOSES – 
CID 10 J64: 

CERESTCEREST SESMTSESMT

Acesse a ficha completa pelo portal Sinan. Disponível em: http://www.portalsinan.saude.gov.br/drt-pneumoconiose

De notificação compulsória a ser monitorada
por meio da estratégia de vigilância sentinela.
Trata-se de todos os casos de Perda Auditiva
Induzida por Ruído (Pair) caracterizados pela

diminuição gradual da acuidade auditiva,
decorrente da exposição continuada ao ruído,
associado ou não a substâncias químicas, no

ambiente de trabalho. 
É sempre neurossensorial, geralmente bilateral,

irreversível e passível de não progressão, uma
vez cessada a exposição ao ruído.

PERDA AUDITIVA INDUZIDA POR
RUÍDO (PAIR) – CID 10 H83.3:

Acesse a ficha completa pelo portal Sinan. Disponível em: http://portalsinan.saude.gov.br/drt-pair 

A notificação de Acidentes
de Trabalho deve ser feita

em até 24 horas 

24 HORAS
A notificação de Intoxicação

Exógena e Acidente de Trabalho
com material biológico deve ser

feita semanalmente

SEMANAL

Investigar se o caso tem
relação com o trabalho e

preencher a ficha de
notificação de Dart

Realizar a digitação no
Sistema de Informação de

Agravos de Notificação

EMPRESA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

SINAN

Caso necessário, Cerest e
SESMT podem apoiar-se
ao investigar e preencher

a ficha de Dart

Encaminhar 
a ficha

Investigar se o caso tem
relação com o trabalho e

preencher a ficha de
notificação de Dart

Encaminhar 
a ficha

Pode realizar
digitação

As notificações são essenciais para
auxiliar a tomada de decisão das três
esferas de gestão, para organização
dos serviços de saúde, para promoção,
prevenção e redução dos agravos e
doenças e para implementação de
políticas públicas. 

SENTINELA
A notificação de Pair, LER/Dort,

Transtornos Mentais, Pneumoconiose,
Dermatose e Câncer Relacionado ao

Trabalho deve ser feita de acordo com
a estratégia de vigilância sentinela.

http://www.portalsinan.saude.gov.br/drt-pneumoconiose
https://portalsinan.saude.gov.br/drt-acidente-de-trabalho-grave

